
ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE SÃO FRANCISCO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PREGÃO PRESENCIAL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 0112017 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA 
PARA MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
Razão Social CNPJ 

Endereço Número Bairro 

Cidade Estado CEP 

E-mail Telefone Fax 

Representante para contato 

Recebemos, o edital do pregão presencial da Comissão Permanente de Licitações do 
município de Santana do São Francisco/SE, nesta data, cópia do edital da licitação acima 
identificada. 

Local: 
	

de 
	

de 2017 

Assinatura do Responsável 

IMPORTANTE: Visando a comunicação futura entre este Fundo Municipal de Assistência 
Social de Santana do São Francisco e a(s) empresa(s) participante(s) do processo 
licitatório em epígrafe, solicito aos interessados o preenchimento do recibo de retirada do 
edital e remeta-o a Comissão Permanente de Licitação por e-mail 
licitacaoomssfrancisco@cimail.com . Informo que a comunicação de eventuais 
retificações no instrumento convocatório, bem como informações adicionais sobre a 
presente licitação, serão repassadas a todos os licitantes que nos remeteram o presente 
recibo, ressaltando também que a não remessa exime o(a) Pregoeiro(a) de quaisquer 
responsabilidade acima mencionadas. 

ça Se de Setembro. sfnrL Bairro Centro. - Sana do São Fio - SE 
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9 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE SÃO FRANCISCO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2017 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de peixe tipo castanha, coco seco 
e arroz, visando atender as famílias carentes do município de Santana do São Francisco, 
a serem distribuídos no período da Semana Santa, conforme Anexo 1 - Termo de 
Referência, parte integrante do Edital. 

. Reunião de Sessão Pública para Recebimentos das Propostas de Preços e 

Documentos de Habilitação: 

	

DATA: 06/04/2017 
	

HORÁRIO: OSH:30MIN 

Os horários previstos neste Edital terão como referência o horário local. 

Endereço 	Eletrônico: 	htti):/Iwww.santanadosaofrancisco.se.gov .brl, 	link 
"Licitações" ou no Setor de Licitações localizado na Praça Sete de Setembro, sfn,  Bairro 
Centro, Santana do São Francisco, Estado de Sergipe. 

E-mail: licitacaopmssfranciscogmail.com  

ANEXOS: 

• 1: Termo de Referência 

• II: Modelo da Procuração/Credencial 

• III: Modelo Declaração de atendimento às condições de habilitação 

• IV: Modelo da Proposta de Preços 

• V: Declaração de ciência da obrigatoriedade de informar a superveniência de fato 
impeditivo de habilitação. 

• VI: Modelo de Declaração de que não emprega menor - CF/88 

• VII: Minuta do Contrato 

ri 
£ 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE SÃO FRANCISCO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PREGÃO PRESENCIAL 

EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 0112017 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ/MF sob o no 14.927.680/0001-06, com sede na Rua São João, 
s/n, Bairro Centro, Santana do São Francisco, POR SEU(UA) PREGOEIRO(A), 
designado pela Portaria no 05, de janeiro de 2017, torna público que realizará o 
certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO POR 
ITEM, que observará os preceitos de direito público e em especial as disposições da Lei 
n 0  10.52012002, subsidiariamente, a Lei n° 8.666193 e suas alterações e a Lei 
Complementar n° 12312006, Lei Municipal n 0  172/2011, Decreto Municipal n 0  2012013 e 
Decreto Municipal n 0  5112013 e será regido pelas condições estabelecidas no presente 
Edital e nos seus anexos, observando o seguinte: 

1. -- 

1.1. Contratação de empresa para o fornecimento de peixe tipo castanha, coco seco e 
arroz, visando atender as famílias carentes do município de Santana do São 
Francisco, a serem distribuídos no período da Semana Santa, conforme Anexo 1 - 
Termo de Referência, parte integrante do Edital. 

2.DAREUNMO 	-. 

2.1. A reunião para processamento da licitação dar-se-á no dia 06 de março de 
2017, às 08h:30mln (oito horas e trinta minutos), na sala de Reuniões da 
Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Santana do São 
Francisco, localizada na Praça Sete de Setembro, s/n, Bairro Centro, CEP 49.985-
000, Santana do São Francisco/SE. 

2.2. 	Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a 
realização desta 	licitação 	na 	data acima 	mencionada, 	o evento 	será 
automaticamente transferido 	para o 	primeiro 	dia 	útil subseqüente, 
independentemente de nova comunicação. 

2.3. Maiores informações à sede da Prefeitura Municipal, no setor de licitações, situada 
a Praça Sete de Setembro, s/n, Bairro Centro, CEP 49.985-000, Santana do São 
Francisco/SE, pelo telefone (79) 3339-1336, ou pelo e-mail: 
licitacaoDmssfranciscoegmail.com . 

3. DA-DER ESALDOSflURSO&ORÇAMENflRIOS 	 .1 

3.1. O valor global médio estimado da presente licitação é de R$ 50.446,67 
(cinquenta mil e quatrocentos e quarenta e seis reais e sessenta e sete 
centavos). 

3.2. As despesas oriundas do objeto desta Licitação correrão por conta dos recursos 
orçamentários previstos no Orçamento Programa de 2017 do Município de Santana 
do São Francisco, obedecendo a seguinte classificação: 

Praça Sete de Setembro, 5/um, Bairro Centro. - Santana do São Francisco - SE 
Tel: (79)3339-1336 - CNN: 32.846.347/0001-46 - CEP: 49985-000 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE SÃO FRANCISCO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PREGÃO PRESENCIAL 

UNIDADE 1 	FUNÇÃO OU PROJETO OU 	NA TUREZA 
1 

FONTE DE 
ORÇAMENTÁRIA PROGRAMA DA ATIVIDADE RECURSOS 1 	DESPESA 

07019 08.244.0006 	2073 	3390.32.00.00 000 

4. CONDIÇÕES PÁ*ÃWRflaPAÇÃOS = 
	 - 

4.1. Somente poderão participar deste Pregão os interessados que estejam 
enquadrados na condição de microempresas e empresas de pequeno 
porte, quanto da apresentação da documentação, constantes deste edital e seus 
anexos, observando-se a seguinte forma: 

4.2. Os interessados que atendam aos requisitos do edital, entretanto se enquadrem 
como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, poderão 
apresentar propostas de preços para o(s) item(ns) referente(s). No entanto, 
poderão participar da etapa de disputa. Tal procedimento tem por objetivo atender 
a Lei Complementar n 0  123/2006 e viabilizar as condições e propostas que possam 
vir ser consideradas para efeito de julgamento, para a contratação de empresas 
enquadradas como Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP. 

4.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte, interessada em participar do 
certame, deverá obrigatoriamente comprovar da condição que será efetuada nos 
termos do Art. 80 da Instrução Normativa n° 103, do Departamento Nacional de 
Registro do Comércio, de 30 de abril de 2007, mediante apresentação da 
Certidão expedida oela Junta Comercial, devidamente atualizada, emitida 
neste exercício e fora dos envelopes, nos termos da Lei Complementar n° 
12312006 com alterações pertinentes da Lei Complementar n 0  147/2014, sob pena 
de desclassificação da proposta. 

4.4. Não será admitida a participação de licitantes: 

a) Que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 
concurso de credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer 
que seja sua forma de constituição, nem as microempresas e empresas de 
pequeno porte estrangeiras que não funcionem no pais e aqueles que tenham sido 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou 
punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de 
Santana do São Francisco, nos termos da legislação pertinente. 

b) As empresas que não estejam enquadradas na condição de Microempresa - ME e 
Empresa de Pequeno Porte - EPP, conforme preconiza a Lei Complementar n 0  
123/2006. 

5.1. As licitantes deverão ser representadas para o credenciamento junto ao pregoeiro 
para o credenciamento, por pessoa devidamente munida dos documentos que a 
credencie para participar deste procedimento licitatório, no ato de entrega dos 
envelopes, identificando-se através da cópia da Carteira de Identidade ou outro 
documento de identificação equivalente. 

Praça Sete de Setembro. sina. Bairro Centro. - Santana do são Francisco - SE 
Tcl: (79) 3339-1336 . CNPJ: 32.846.347/0001-46- CEP: 49985-000 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE SÃO FRANCISCO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PREGÃO PRESENCIAL 

5.2. Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela licitante, 
mediante apresentação de cópia do Estatuto/Contrato Social, instrumento 
público/particular de Procuração, acompanhados de documento de identificação 
do(s) sócio(s), conforme Anexo II deste edital. 

5.3. Entende-se por documento hábil para o credenciamento: 

a) Estatuto/Contrato Social, quando a pessoa a ser credenciada for sócia, 
proprietária ou dirigente da empresa licitante, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 

b) Procuração com firma reconhecida, quando não se tratar de sócio ou 
proprietário da licitante, com a outorga de poderes específicos para que a pessoa a 
ser credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase do Pregão, 
formular ofertas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção motivada 
para interpor recursos, renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, 
praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão: 

b.1) A Procuração a que se refere a alínea anterior deverá também vir 
acompanhada de documento que comprove a legitimidade do outorgante 
para delegar poderes ao outorgado, quais sejam: Estatuto Social, Contrato 
Social/Ata da Assembleia de Eleição da Diretoria, ou Procuração Pública para 
praticar atos administrativos gerenciais em nome da empresa, sob pena do 
não credenciamento do outorgado. 

5.4. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 

5.5. A licitante que não apresentar pessoa devidamente munida dos documentos 
elencados nos termos do disposto neste item ficará excluída da etapa de lances 
verbais, no entanto seu preço apresentado na proposta escrita será registrado 
para efeito de ordenação, classificação das propostas e apuração do menor preço. 

5.6. Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, para que possam 
usufruir dos benefícios legais, previstos nos termos da Lei Complementar n 0  
12312006, com alterações pertinentes à Lei Complementar n° 147/2014, se faz 
necessário, no ato do credenciamento, a comprovação das respectivas condições, 
observando o seguinte: 

a) A Comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte pelo 
empresário ou sociedade será efetuada nos termos do Art. 80 da Instrução 
Normativa n 0  103, do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 30 de 
abril de 2007, mediante apresentação da Certidão expedida pela Junta 
Comercial, devidamente atualizada, emitida neste exercício e fora dos 
envelopes. 

6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. As propostas de preços deverão, obrigatoriamente, ser digitadas e impressas via 
Processamento eletrônico de dados, em língua portuguesa, em papel que 
identifique a empresa licitante, datadas e assinadas, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, nos moldes do ANEXO IV, bem como, deverão estarj 

Praça Sete de Setembro. s/nn. Bairro Centro. - Santana do São Francisco - SE 
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W--  
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE SÃO FRANCISCO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PREGÃO PRESENCLAL 

encartadas em envelopes, opacos e lacrados, contendo a seguinte indicação na 
parte externa: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO 
FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Razão Social da Empresa: 
Pregão Presencial n 0  __J2017 
Envelope N° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1.1. Ainda deverão conter, obrigatoriamente: 

a) O(s) preço(s) unitário(s), global(ais) e marca do objeto deste pregão, em moeda 
corrente nacional. 

b) Estes preços são fixos e irreajustáveis e já deverão estar inclusos os impostos, 
taxas, fretes e quaisquer outras despesas inerentes ao cumprimento da obrigação. 

c) O(s) preço(s) unitário(s) e global(ais) somente poderão estar expressos em duas 
casas decimais. 

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data 
indicada no preâmbulo deste edital. 

e) Discriminação dos produtos conforme o Termo de Referência e modelo de proposta 
de - Anexo 1 e II deste edital. 

6.2. As propostas que omitirem este prazo serão entendidas como válidas pelo período 
mínimo acima indicado; 

Uflfl ci 

7.1. Os documentos de habilitação deverão ser entregues, obrigatoriamente, em 
envelope opaco, lacrado em separado do envelope da proposta de preços, 
devidamente identificado em sua parte externa, como exemplificado abaixo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Razão Social da Empresa: 
Pregão Presencial n 0  .._..12017 - 	 - 
Envelooe NO 02 - DOCUMENTACAO DE HABILITACAO 

7.2. Os documentos necessários à haDilitação poderão ser apresentados em original, ou 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou por 
servidor da administração ou ainda, por publicação em órgão da imprensa oficial. 

7.3. As microempresas e empresas de 
documentação exigida para efeito 
apresente alguma restrição. 

pequeno porte deverão apresentar toda 
de regularidade fiscal, mesmo que esta 

7.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado às microempresas e empresas de pequeno porte, o prazo de 5 
(cinco) dias úteis para a regularização da documentação, prorrogável pç 

Praça Sete de Setembro. s'nn. Bairro Centro. - Semana do São Francisco SE 
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ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE SÃO FRANCISCO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAl. 

PREGÃO PRESENCIAL 

igual período, a critério da administração, contados a partir do momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, com vista à 
contratação, fase em que, impreterivelmente, será exigida a comprovação 
de regularidade fiscal, nos termos do art. 42, § 10 do art. 43 da LCP no 
123/2006 com alterações da Lei Complementar n 0  14712014. 

7.3.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 7.3.1, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação, nos 
termos do § 2 0  do art. 43 da LCP n° 123/2006 com alterações da Lei 
Complementar n° 14712014. 

7.4. Para habilitação na presente licitação, as licitantes apresentarão documentação 
relativa à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Qualificação Econômico-
Financeira, conforme abaixo descrito: 

7.4.1. Habilitação Jurídica: 

a) Cédula de Identidade dos responsáveis legais da Empresa; 

b) Registro comercial no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos ou sua consolidação, 
em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos de eleição de 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

f) Certificado ou alvará de licença para localização e funcionamento fornecido pelo 
órgão competente, onde se localiza a sede da empresa. 

7.4.2. Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 
União emitida pela RFB/PGFN, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN n 0  
1.751/2014; 

c) Certidão Negativa de Débito Estadual; 

d) Certidão Negativa de Débito Municipal, do domicílio ou sede do licitante; 

Praça Sete de Setembro-sim Bairro Centro. - Santana do São Francisco - SE 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE SÃO FRANCISCO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
PREGÃO PRESI:NCIAL 

e) Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, 
conforme alínea "a", do art. 27, da Lei n. 0  8.03611990; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, ou Positiva com efeito de 
Negativa, em cumprimento ao disposto na Lei n. 0  12.440, de 07/0712011. Para 
fins de habilitação, será considerada a CNDT mais atualizada, conforme 
entendimento do Tribunal Superior do Trabalho - TST, ratificada pela orientação 
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

7.4.2.1. A prova de regularidade da licitante considerada isenta dos tributos estaduais 
ou municipais, para fins de habilitação na presente licitação, será comprovada 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda 
Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 

7.4.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
licitante. 

7.4.4. Qualificação Técnica: 

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, comprovando que forneceu produto(s) similar(es) ao(s) 
especificado(s) nos Termos de Referência Anexo 1 deste edital, bem como 
atestando a aptidão para o desempenho de atividade(s) pertinente(s) e 
compatível(is) com o fornecimento, objeto desta licitação. 

1,) Alvará/Certificado de Funcionamento e Licença expedidas pela Vigilância Sanitária 
do Município ou Estado da sede da Licitante. 

7.4.5. Outros Elementos: 

a) Em cumprimento ao disposto no art. 32, § 2 0  da Lei n0  8.666/1993, apresentar 
Declaração de obrigatoriedade de informar a Administração a ocorrência 
de fato superveniente impeditivo de habilitação, conforme Anexo V. 

b) Deverá ainda, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 0  da 
Constituição Federal, o(s) proponente(s) deve(m) apresentar Declaração sob as 
penas da lei, de que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 
18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 
insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
modelo constante Anexo VI deste edital. 

c) Caso os documentos mencionados nos itens acima não fixarem prazo de validade, 
será considerado 30 (trinta) dias, a contar de sua emissão, exceto se houver 
legislação que explicite a validade. 

Praça Sete de Setembro, s/nn. Bairro Ccntro. - Santana do São Francisco - SE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE SÃO FRANCISCO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL 

S. SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 	 - 

8.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de 
Preços e os documentos de habilitação será pública, na data, local e horário 
indicado no preâmbulo deste edital, dirigida por um Pregoeiro e realizada de 
acordo com Regulamento da Licitação na Modalidade Pregão (Lei n°. 10.520, de 
17 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei n° 8.666193, e Decreto Municipal 
n0  05112013), em conformidade com este edital e seus anexos. 

8.2. Aberta a sessão, o pregoeiro procederá ao credenciamento e solicitará a 
Declaração de atendimento às condições de habilitação, conforme Anexo 
III, bem como serão recolhidos os envelopes contendo a Proposta de Preços e 
documentos de habilitação, quando não mais serão admitidos novos proponentes. 

8.3. Após o recebimento da Declaração - Anexo III e dos envelopes, os mesmos serão 
repassados a todos os presentes, para conferência e rubricas nos lacres, antes da 
efetiva abertura. 

8.4. Conferidos e rubricados os lacres dos envelopes, os mesmos serão abertos para o 
registro das propostas de preços em sistema próprio, e em seguida, serão 
repassadas aos presentes para análise do respectivo conteúdo e rubrica. 

8.5. Rubricadas as propostas de preços, o Pregoeiro iniciará as negociações, as quais 
serão registradas em Mapa de Rodadas, onde ao final da etapa de lances declarará 
a(s) licitante(s) classificada(s) e a(s) desclassificadas, bem como, procederá à 
abertura do(s) envelope(s) da(s)s empresa(s) classificada(s) contendo o(s) 
documento(s) de habilitação. 

8.6. Os documentos de habilitação das licitantes classificadas serão repassados para 
análise e rubricas dos participantes, e em seguida devolvidos ao Pregoeiro e 
Equipe de Apoio para prosseguimento do certame. 

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS - ANÁLISE DOS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

9.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor 
preço por item, tendo como parâmetro o preço médio estimado pelo órgão no 
Termo de Referência - Anexo 1, observadas as exigências definidos neste Edital e 
seus anexos. Somente aquelas que atenderem plenamente a esses requisitos serão 
classificadas para etapa competitiva, ou seja, para a fase de lances verbais. 

9.2. No curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 
preços de 10% superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos 
de valores distintos e decrescentes, que serão registrados em sistema próprio, no 
Mapa de Rodadas até a proclamação do vencedor. 

9.2.1. Não havendo no mínimo 03 (três) ofertas nas condições previstas no subitem 
anterior, os autores das melhores, até o máximo de 03 (três), poderão ofertar 
novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços ofertados. 
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9.3. Em caso de empate entre duas ou mais propostas apresentadas, o pregoeiro 
convocará todas as proponentes empatadas para os lances verbais, promovendo-
se sorteio entre os mesmos para definir ordem de lances. 

9.4. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate, será 
assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas no local ou região do 
órgão licitante, nos termos art. 44, 45 dc 48, inciso III, §30  da LCP n° 12312006 
com alterações da Lei n 0  14712014. 

9.5. Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5%  (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

9.6. Para efeito do disposto no item 93, ocorrendo empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte que for melhor classificada será 
convocada para, querendo, apresentar nova proposta de valor inferior àquela 
considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos 
após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 

b) Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a habilitação da licitante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta válida 
que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora; e 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

- 	 9.7. Observadas às disposições legais, poderá o Pregoeiro negociar diretamente com 
a(s) proponente(s) para que possa ser auferido preço(s) melhor(es). 

9.8. Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, 
caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade 
quanto ao objeto e valor, da primeira classificada, nos termos definidos neste 
Edital e Anexos, decidindo, motivadamente, a respeito: 

9.8.1. Não serão aceitas as cotações que ofereçam preços ou vantagens baseadas 
nas ofertas dos demais licitantes; 

9.8.2. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ser demonstrada 
sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos 
envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto 
deste Pregão. 

9.8.3. Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os 
unitários e, havendo discordância entre os valores em algarismos e por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
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9.9. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá à 
abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que 
apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições 
fixadas no edital; 

9.10. Verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor; 

9.10.1. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a 
qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor. 

9.10.2. O pregoeiro, na fase de julgamento das propostas e análise da 
documentação de habilitação, poderá promover quaisquer diligências que 
entender necessárias, devendo as licitantes atender às solicitações no 
prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

9.11. Para os demais procedimentos pertinentes ao julgamento das propostas e análise 
da documentação de habilitação observar-se-á ao disposto na legislação 
pertinente. 

9.12. Verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, quanto aos documentos 
de habilitação o licitante classificado será declarado vencedor, e inexistindo 
interposição de recurso(s), será convocado para apresentar a proposta ajustada, 
observando-se o seguinte: 

a) A proposta ajustada com o lance final da licitante vencedora deverá ser remetida 
na sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santana 
do São Francisco, para o seguinte endereço: Praça Sete de Setembro, s/n, Bairro 
Centro, Santana do São Francisco, Estado de Sergipe, CEP 49.985-000, no prazo 
estipulado pelo pregoeiro em sessão pública; 

b) A proposta e/ou documentos remetidos deverão ser encaminhados em original ou 
por cópia autenticada. 

9.13. Após o recebimento da proposta reformulada, o Pregoeiro fará adjudicação do 
objeto da licitação ao licitante vencedor e depois das providências de praxe, 
remeterá o procedimento licitatório à autoridade competente para deliberação 
sobre a homologação. 

10. INSTRUÇÕES E NORMAS GERAIS PARA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS: - 

10.1. Qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, até 05 (cinco) 
dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. 

10.2. O licitante poderá impugnar o ato convocatório do Pregão até o segundo dia útil 
que anteceder a abertura dos envelopes das propostas de preços, hipótese em que 
tal comunicação não terá efeito de recurso. 
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10.2.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
administração o licitante e o cidadão que não o fizerem nos prazos 
estabelecidos nos subitens 10.1 e 10.2 deste edital. 

10.3. A apresentação de impugnação aos termos do presente edital será processada e 
julgada de acordo com a Lei n°. 10.520102 e art. 11 do Regulamento da Licitação 
na Modalidade de Pregão (Decreto Municipal n 0  051/2013), devendo ser 
protocolada junto à Comissão de Licitação, situada na Sala de Comissão de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Santana do São Francisco, localizada na Praça 
Sete de Setembro, s/n, Bairro Centro, CEP 49.985-00, no horário das 08:00 h às 
13:00 h, de segunda a sexta-feira. 

10.3.1. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame, se, inquestionavelmente, a alteração 
acatada afetar a formulação das propostas. 

10.4. Declarado o vencedor qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 
(três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhe 
assegurada vista imediata dos autos. 

10.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 
do direito de recurso e adjudicação do objeto da licitação ao vencedor. 

10.6. O recurso contra decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo, exceto quando 
manifestamente protelatório ou quando o pregoeiro puder decidir de plano sobre a 
matéria aventada. 

10.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de 
aproveitamento. 

10.8. Os memoriais dos recursos e contrarrazões deverão ser protocolados junto à 
Comissão Permanente de Licitações, no endereço já mencionado, no horário de 
08:00 às 13:00 horas, de segunda a sexta-feira. 

10.9. Os autos permanecerão na sala da Comissão com vista franqueada aos 
interessados. 

10.10. Decidido(s) o(s) recurso(s), a autoridade competente fará adjudicação do objeto 
da licitação ao(s) licitante(s) vencedor(es) e deliberará sobre a homologação do 
certame. 

10.11. Homologado o resultado cesta licitação, a FMAS convocará a empresa 
adjudicatária para a formalização e assinatura do contrato, nos termos do item 
seguinte. 

E 
- REcEBIMENtO oÓasErncow1RATn.- -r  

11.1. Depois de homologado o resultado desta licitação, a FMAS convocará a(s) 
empresa(s) adjudicatária(s) para a assinatura do Contrato. 
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11.2. A convocação de que trata o item anterior deverá ser atendida no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável apenas 01 (uma) única vez a critério da 
Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n° 8.666/93. 

11.3. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período 
de validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias e caso persista o interesse da 
FMAS, este poderá solicitar prorrogação da validade acima referida, a critério da 
Administração Pública. 

11.4. O prazo de vigência contratual decorrente deste Pregão será de 30 (trinta) 
contados a partir de sua assinatura. 

11.5. O objeto da presente licitação será recebido de acordo com os artigos 73 a 76 da 
Lei n° 8.666/93, modificada pela Lei n° 8.883194: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
produto entregue com a especificação pretendida; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e 
consequente aceite, quando a Nota Fiscal será atestada e remetida para 
pagamento. 

11.6. O transporte dos produtos objeto do certame, deverá atender às normas de 
segurança, meio ambiente e demais legislações pertinentes a matéria. 

11.7. O(s) produto(s) fornecido(s) em desacordo com o estipulado neste instrumento 
convocatório e na proposta do contratado será rejeitado parcialmente ou 
totalmente, conforme o caso. 

12. DO PAGAMENTO: 

12.1. O pagamento será efetuado até o 100 (décimo) dia útil do mês subsequente 
contados do recebimento dos produtos com respectiva Nota Fiscal, devidamente 
atestada pelo Chefe do setor competente ou Comissão designada para tal fim. 
Para tal, a contratada deverá apresentar as certidões de regularidade fiscal e 
manter as condições de habilitação previstas no Edital. 

12.2. Havendo atraso de pagamento, o respectivo valor será atualizado segundo a 
variação do INPC, a partir da data do recebimento definitivo, até a data do efetivo 
pagamento. 

12.2.1. Para atualização prevista no subitem 12.2, não serão computados os 
atrasos atribuíveis à Contratada, sem prejuízo de aplicação das 
penalidades contratuais. 

12.3. Não haverá reajuste de preço. 

12.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
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13. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

13.1. A Contratada tem direito ao equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, 
procedendo-se à revisão do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra fato 
imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, que onere ou 
desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento. 

13.2. À Contratada, quando for o caso, deverá formular a administração requerimento 
para a revisão do Contrato, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou 
previsível, porém de consequências incalculáveis, que tenham onerado 
excessivamente as obrigações contraídas por ela. 

13.3. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: Tabela de Preços 
ou demais expedientes oficiais utilizados como parâmetros referencial de preços 
para equilíbrio financeiro pleiteado, alusivos à época da elaboração da proposta e 
do momento do pedido de revisão do Contrato. 

13.3.1. No requerimento de revisão, a Contratada deverá apresentar planilhas de 
custos comparativas entre a data de formulação da proposta e o momento 
do pedido de revisão do Contrato, evidenciando a repercussão do 
aumento de preços no valor pactuado. 

13.4. A administração reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro procederá à 
revisão do Contrato, mediante apostila. 

13.5. Caso ocorra a redução dos preços de mercado, a Contratante se reserva ao direito 
de convocar a Contratada para renegociar o preço contratado, mantendo o mesmo 
serviço cotado, qualidade e especificações indicadas na proposta, podendo a 
supressão de valor, também ser efetivada mediante Apostilamento. 

13.6. Independente de solicitação a Administração deverá convocar a Contratada para 
negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e 
nas especificações indicadas na proposta em decorrência da redução dos preços de 
mercado, a qual também pode ser mediante Apostilamento. 

14.1. A CONTRATADA, OBRIGA-SE A: 

a) Responsabilizar-se integralmente, pelo objeto da contratação decorrente deste 
Pregão, durante toda a execução contratual, obrigando-se a cumprir todas as 
exigências editalícias e especificações constantes do Termo de Referência, Anexo 1 
do certame. 

b) Responsabilizar-se pelo pagamento de taxas e multas decorrentes dos serviços 
prestados, assim como, por todos os ônus decorrente da execução contratual, tais 
como: encargos, contribuições sociais e legais, impostos, seguros e obrigações 
trabalhistas e previdencuárias relativas aos seus empregados, seguro obrigatório e 
demais despesas operacionais, administrativas e legais. 

c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, atendendo de 
imediato as reclamações. 
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d) Regularizar, quando notificada pela Contratante, as eventuais falhas identificadas 
no objeto contratual, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas no 
Contrato e legislação pertinente. 

e) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a Contratante ou 
a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujeita. 

fl Comunicar a Contratante, de imediato, quaisquer fatos ou circunstâncias 
detectadas por seus empregados quando da execução do objeto contratual, que 
prejudiquem ou possam vir a prejudicar a sua qualidade, eficiência, eficácia e 
efetividade. 

g) Manter todas as condições que ensejaran, a sua habilitação e qualificação no 
certame licitatório. 

h) Fornecer o produto rigorosamente no horário e data estabelecido no Anexo - 
Termo de Referência. 

1) Não fornecer produto que esteja em desconformidade com as especificações 
apresentadas no Termo de Referência - Anexo 1, bem como, em desacordo com a 
legislação vigente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA e do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, que dispõe sobre 
alimentos. 

j) Indicar nas embalagens dos produtos as características (composição do produto), 
validade, peso, lote e registro do órgão competente (ANVISA E MAPA). As 
embalagens internas/primárias (embalagem plástica atóxica - pacote) deverão ser 
existentes e funcionais para evitar dano ao conteúdo e conter rótulo de acordo 
com a legislação vigente. 

k) Responsabilizar-se pelo descarregamento do produto no momento da entrega, 
bem como transportá-los atendendo obrigatoriamente as normas específicas para 
o produto fornecido, além daquelas referentes à segurança, meio ambiente e 
demais legislação que concerne ao objeto licitado; 

1) Indicar formalmente preposto para o contato com o representante da 
CONTRATANTE. 

m) Não opor embaraços ao acompanhamento e à fiscalização da execução contratual 
por parte do representante da contratante, devendo prestar todas as informações 
requeridas e atender às determinações da contratante para a correção de 
eventuais vícios encontrados; 

n) Aceitar a critério da Contratante, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões ao objeto contratual, na forma da legislação que rege a 
matéria; 

o) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar total ou 
parcialmente o objeto contratual, sem consentimento prévio da contratante. 
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14.2. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Efetuar o pagamento conforme descrito neste edital e minuta contratual, desde 
que atendidas às exigências; 

b) Promover o acompanhamento e fiscalização do instrumento contratual, anotando 
em Registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as 
ocorrências de quaisquer fatos. 

c) Fornecer a contratada atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde 
que atendidas às obrigações contratuais. 

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

15.1. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, garantindo o direito prévio da citação e de ampla 
defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, a licitante/contratante que: 

a) Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão; 

b) Não mantiver a proposta, injustificadamente. 

c) Deixar de assinar Contrato. 

d) Comportar-se de modo inidôneo. 

e) Fizer declaração falsa. 

f) Cometer fraude fiscal. 

g) Falhar ou fraudar na execução do Contrato. 

15.2. Iniciada a sessão do Pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e o 
proponente que se recusar a cumprir a obrigação, bem como se vier a fazê-lo fora 
das condições e especificações por ele propostas inicialmente, estará sujeito, de 
acordo com a gravidade da falta e a critério do FMAS, às seguintes sanções 
administrativas: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

15.3. A multa a que se refere a alínea "b" do item anterior será aplicada até o limite de 
1/3 (um terço) do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado, 
devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva 
Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério da Administração Municipal, a 

Praça Sete de Setembro. sinn. Bairro Centro. - Santana do São Francisco - SE 
rei: (79) 33394336 CNPJ: 32.846.347/0001-46 - CEP: 49985-000 	JX  

Página 16 de 36 



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITUtA MINICIPAL DE SANTANA DE SÃO FRANCISCO 

FLNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PREGÃO PRESENCIAL 

aplicação das demais sanções a que se refere o item 14.1, podendo a multa ser 
descontada dos pagamentos devidos pela FMAS, ou cobrada diretamente da 
empresa, amigável ou judicialmente. 

15.4. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 
da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

15.5. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 
ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

16.1. Esta licitação poderá ser revogada total ou parcialmente, sem que caiba 
indenização aos licitantes em consequência da revogação, nos termos do art. 49 
da Lei n 0  8.666193. 

16.2. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor 
Juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de 
Títulos e Documentos. 

16.3. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no 
Cartório de Títulos e Documentos. 

17. DAS INFORMAÇÕES: 

17.1. O presente Edital encontra-se disponível na Internet, no sitio do Município de 
Santana do São Francisco - httD://www.santanadosaofrancisco.se.pov.br/,  na 
opção "Licitações", ou no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Santana do 
São Francisco, situada na Praça Sete de Setembro, s/n, Bairro Centro, Santana do 
São Francisco, Estado de Sergipe, no horário das 08:00 horas às 13:00 horas de 
segunda a sexta-feira. 

17.2. Quaisquer esclarecimentos referentes ao presente Edital do Pregão Presencial 
poderão ser obtidos junto a(o) pregoeira(o) da Prefeitura Municipal de Santana do 
São Francisco, no horário das 08h às 13h de segunda a sexta-feira, no endereço 
acima, Fone/fax (79) 3339-1336, ou pelo e-mail informado 
licitacaoomssfranciscopmpil.com ; 

17.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Santana do São Francisco/SE, para dirimir 
quaisquer questões decorrentes da presente Licitação. 

Santana do São Francisco/SE, 23 de março de 2017. 

Jn' 
\JAgnes Loutze de Santana Ferreira 

Pregoeira 

Praça Sete de Setembro. s/nn. Bairro Centro. - Santana do São Francisco - SE 
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PREFEITURA Ml. NICIPAL DE SANTANA DE SÃO FRANCISCO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL 
PREGÃO PRESENCIAL 

ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

01 - DO 0B3ETO: 

1.1 	Contratação de empresa para o fornecimento de peixe tipo castanha, coco seco e 

arroz, visando atender as famílias carentes do município de Santana do São 

Francisco, a serem distribuídos no período da Semana Santa, conforme 

especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência parte integrante do 

edital. 

2.1. O processo destina-se ao fornecimento de gêneros alimentícios tipo peixe, coco 
seco e arroz, destinado a distribuição a pessoas carentes deste município, no 

período da Semana Santa, aos beneficiários do Programa Bolsa Família que são 
provenientes de baixa renda e não possuem emprego fixo e muitas delas se 
encontram em situação de vulnerabilidade e risco alimentar. Com  isso, a 
Secretaria Municipal de Assistência Social, implantou o Programa de Doação de 

Alimentos: a cesta básica, a alimentação especial e o peixe, em concordância com 
a Lei Municipal n° 10012005. Este programa tem a finalidade de promover a 
segurança alimentar e nutricional dessas famílias além de contribuir e alimentar 

proporcionando a melhoria da nutrição e saúde de crianças, jovens, gestantes 
idosos e famílias de baixa renda. Considerando que durante a Semana Santa é 
comemorado a Páscoa, e que a Prefeitura Municipal através da Secretaria de 
Assistência Social desde o inicio da gestão desenvolve um evento em 

Comemoração à Páscoa junto às famílias do programa Bolsa Família, realizando as 
seguintes atividades: palestras, missa, encenações e apresentações sobre a 

Páscoa através do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, 

PAIF e PAEFI, sendo que o referido evento culmina com a distribuição de peixe 
para as famílias acima mencionadas. Considerando que o mencionado evento é de 
grande relevância na Comemoração Páscoa além de proporcionar o acesso ao 

alimento à famílias que cultivam a tradição de só comer peixe na sexta-feira 
santa, que se faz necessário adquirir o produto citado, conforme especificação 

abaixo. 

03 	ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 	- 	 - 

3.1. Constitui especificação dos produtos: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
PEIXE, congelado, tipo castanha, 	nteiros, -i 

UNID i QUANT V. UNXI (R$) V. TOTAL (R$) 

pesando entre 01kg e 02k9 cada, de Ia 
qualidade, 	contendo 	identificação 	do 
produto, 	prazo 	de 	validade, 	marcas 	e 

1 carimbos oficiais, de acordo com as portaria KG 4.000 9,12 36.466,67 
do ministério da agricultura, Dipoa no. 304 
de 2210411996 e no. 145 de 2210411998, da 
resolução 	da 	ANvISA 	n°. 	105 	de 1 
1910511999.  

2 1 COCO 	SECO, 	o 	qual 	deverá 	vim 1 	una 1_2.000 4,33 8.660,00 
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acondicionado de forma adequada e deverá 
ser entreque sem dano ou extravio.  
ARROZ 	BENEFICIADO 	- 	 1 	KG 
CARACTERÍSTICAS 	GERAIS 	Deve 	ser 
preparado com matérias primas sãs, limpas, 
isenta de matéria terrosa, de parasitos e de 
detritos animais ou vegetais e não deve ter 
mais 	de 	15% 	de 	umidade. 
CARACTERISTICAS 	MICROBIOLÓGICAS 
Devem 	obedecer 	ao 	seguinte 	padrão:* 
Contagem 	padrão 	em 	placas: 	máximo, 
5x10419. Bactérias do grupo coliforme de 
origem fecal, ausência em lg. 	Clostridlos 
sulfito redutores (a 44 0C): máximo 2xlOfg. 
Staphylococcus aureus: Ausência em 0,1 g. 
Salmonelas: 	ausência 	em 	25g. 
CARACTERISTICAS 	MICROSCOPICAS 

3 	Ausência de sujidades, parasitos e larvas. 	Kg 	2.000 	2,26 	 5.320,00 
EMBALAGEM PRIMARIA: Saco de polietileno 
transparente, hermeticamente fechado por 
termossoldagem na vertical e na horizontal 
com peso liquido de 01kg. SECUNDARIA: 
Fardo de pohetileno transparente reforçado 
bem fechado com peso liquido de 30 Kg, de 
modo a garantir resistência a danos durante 
o 	transporte 	e 	armazenamento. 
PRAZO DE VALIDADE Mínimo de 12 meses, 
a partir da data de entrega. ROTULAGEM 0 
produto deve ser rotulado de acordo com o 
cereal 	de 	origem 	e 	a 	classificação. 
TRANSPORTE 	O 	produto 	deverá 	ser 
transportado de acordo com as normas 
técnicas da ANVISA.  

TOTAL 	 R$ 50.446,67 

3.2. Os gêneros alimentícios deverão estar em perfeito estado de conservação, e não 
possuir qualquer tipo de violação, ou seja, não devem estar com embalagens 
danificadas, amassadas ou rasgadas, etc. 

3.3. Os produtos deverão ter certificação da ANVISA; 

3.4. A empresa licitante vencedora do certame se comprometera em entregar os 
gêneros licitados da seguinte forma: 

3.4.1. Arroz: devidamente embalado, separadamente produto a produto; 

3.4.2. Peixe: devidamente resfriado e embalado separadamente com o peso 
máximo unitário licitado; 

3.4.3. Coco Seco: In Natura. 

3.5. A separação dos gêneros alimentícios deverá ser feita em embalagens plásticas 
transparentes e a entrega deverá ser feita em no mínimo 02 (dois) carros térmicos 
com produtos devidamente armazenados que serão distribuídos na Sede do 
Município e nos Povoados. 

Praça Sete de Setembro, s/nn. Bairro Centro. - Santana do São Francisco - SE 
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04 —DOS PRAZOS4LOCALDEENTREGA.  

4.1. O prazo de entrega dos gêneros será de acordo com a solicitação da Secretaria de 
Assistência Social, previsto no dia 11 de abril de 2017, nos locais a serem 
posteriormente informados em cada Povoado e na Sede do município; 

4.2. A entrega dos produtos que compõem o objeto deste termo se dará da seguinte 
forma: 

a) A empresa contratada deverá disponibilizar Carro Baú Refrigerado para os peixes e 
Carro de Carga Convencional para o arroz e coco seco, durante a distribuição dos 
mesmos, que ocorrerá na manhã da data já definida no item 04 neste, ficando a 
disposição do município em todo o período que se fizer necessário para 
distribuição às famílias carentes; 

b) A empresa contratada deverá manter no local de distribuição, funcionários às suas 
expensas, para auxiliar na entrega dos peixes e arroz, com balanças de precisão 
para pesagem dos peixes a serem distribuídos. 

4.3. O recebimento dos produtos, ou seja, gêneros objeto desta licitação estará 
condicionada à conferência quantitativa e qualitativa para a aceitação final, 
obrigando-se a licitante vencedora a substituir eventuais produtos que não 
atendam as especificações ou eficácia desejadas e que eventualmente tenham sido 
recebidos pelo Almoxarifado. 

4.4. Os produtos serão recebidos: 

4.4.1. Provisoriamente: para efeito de posterior verificação de conformidade com 
as especificações solicitadas; 

4.4.2. Definitivamente: após a verificação da qualidade eficácia e quantidade e 
consequente aceitação, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após 
a aceitação provisória. O Fundo Municipal de Assistência Social, poderá 
solicitar a imediata substituição de algum material / equipamento que 
esteja em descordo com o solicitado. 

4.5. Os gêneros deverão ser entregues nos locais determinados pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social, cujo ponto de partida será no Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social - CREAS, localizado na Rua São João, s/n, 
Bairro Centro, Santana do São Francisco, CEP 49.985-000, na cidade, no horário 
de 08:00h, às 16:00h, no dia 11 de abril de 2017 e nos locais que serão indicados 
pela Secretaria. 

4.6. Os produtos entregues serão objetos de análise e verificação. Caso os mesmos 
apresentem indícios de desconformidade com as especificações, o pagamento será 
suspenso até a regularização das pendências. - 

2.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos seguintes 
recursos consignados no Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social para 
o exercício 2017, conforme abaixo: 

Praça Sete de Setembro. s/nn, Bairro Centro. - Santana do Sio Francisco - SE 
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UNIDADE 	FUNÇÃO OU 1 PROJETO OU 1 	 FONTE DE 
ORÇAMENTARIA i PROGRAMA 	ATIVIDADE 	DA 	 RECURSOS 

Í DESPESA 
07019 	 08.244.0006 	i2073 	1 3390.32.00.00 1 	000 

6.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666193 fica será designado o 
servidor, para acompanhar e fiscalizar execução e entrega dos produtos. 

6.2. À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 
execução da aquisição, bem como atender as normas especificadas, se os 
procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada. 

6.3. A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 
contratuais. 

07 - DAS OBRIGAÇÕES: 

7.1. A CONTRATADA, OBRIGA-SE A: 

a) Responsabilizar-se integralmente, pelo objeto da contratação decorrente deste 
Pregão, durante toda a execução contratual, obrigando-se a cumprir todas as 
exigências editalicias e especificações constantes do Termo de Referência, Anexo 1 
do certame. 

b) Responsabilizar-se pelo pagamento de taxas e multas decorrentes dos serviços 
prestados, assim como, por todos os ônus decorrente da execução contratual, tais 
como: encargos, contribuições sociais e legais, impostos, seguros e obrigações 
trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus empregados, seguro obrigatório e 
demais despesas operacionais, administrativas e legais. 

c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, atendendo de 
imediato as reclamações. 

d) Regularizar, quando notificada pela Contratante, as eventuais falhas identificadas 
no objeto contratual, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas no 
Contrato e legislação pertinente. 

e) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a Contratante ou 
a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujeita. 

f) Comunicar a Contratante, de imediato, quaisquer fatos ou circunstâncias 
detectadas por seus empregados quando da execução do objeto contratual, que 
prejudiquem ou possam vir a prejudicar a sua qualidade, eficiência, eficácia e 
efetividade. 

g) Manter todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação no 
certame licitatório. 

Praça Sete de Sacmbm. sino, Rto Centro. - Sana do São Francisco - SE 
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h) Fornecer o produto rigorosamente no horário e data estabelecido no Anexo - 

Termo de Referência. 

i) Não fornecer produto que esteja em desconformidade com as especificações 
apresentadas no Termo de Referência - Anexo 1, bem como, em desacordo com a 
legislação vigente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA e do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, que dispõe sobre 
alimentos. 

j) Indicar nas embalagens dos produtos as características (composição do produto), 
validade, peso, lote e registro do órgão competente (ANVISA E MAPA). As 
embalagens internas/primárias (embalagem plástica atóxica - pacote) deverão ser 
existentes e funcionais para evitar dano ao conteúdo e conter rótulo de acordo 
com a legislação vigente. 

k) Responsabilizar-se pelo descarregamento do produto no momento da entrega, 
bem como transportá-los atendendo obrigatoriamente as normas específicas para 
o produto fornecido, além daquelas referentes à segurança, meio ambiente e 
demais legislação que concerne ao objeto licitado; 

1) Indicar formalmente preposto para o contato com o representante da 
CONTRATANTE. 

m) Não opor embaraços ao acompanhamento e à fiscalização da execução contratual 
por parte do representante da contratante, devendo prestar todas as informações 
requeridas e atender às determinações da contratante para a correção de 
eventuais vícios encontrados; 

n) Aceitar a critério da Contratante, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões ao objeto contratual, na forma da legislação que rege a 
matéria; 

o) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar total ou 
parcialmente o objeto contratual, sem consentimento prévio da contratante. 

7.2. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Efetuar o pagamento conforme descrito neste edital e minuta contratual, desde 
que atendidas às exigências; 

b) Promover o acompanhamento e fiscalização do instrumento contratual, anotando 
em Registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as 
ocorrências de quaisquer fatos. 

c) Fornecer a contratada atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde 
que atendidas às obrigações contratuais. 

S. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

8.1. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, garantindo o direito prévio da citação e de ampla defesa, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
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promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
licitante/contratante que: 

a) Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão; 

b) Não mantiver a proposta, injustificadamente. 

c) Deixar de assinar Contrato. 

d) Comportar-se de modo inidôneo. 

e) Fizer declaração falsa. 

f) Cometer fraude fiscal. 

g) Falhar ou fraudar na execução do Contrato. 

8.2. Iniciada a sessão do Pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e o 
proponente que se recusar a cumprir a obrigação, bem como se vier a fazê-lo fora 
das condições e especificações por ele propostas inicialmente, estará sujeito, de 
acordo com a gravidade da falta e a critério do FMAS, às seguintes sanções 
administrativas: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

8.3. A multa a que se refere a alínea "b" do item anterior será aplicada até o limite de 
113 (um terço) do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado, 
devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva 
Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério da Administração Municipal, a 
aplicação das demais sanções a que se refere o item 14.1, podendo a multa ser 
descontada dos pagamentos devidos pela FMAS, ou cobrada diretamente da 
empresa, amigável ou judicialmente. 

8.4. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 
da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

8.5. A aplicação das penalidaaes será precedida da concessão da oportunidade de 
ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei. 

4 ' 	
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09 - DA DISPOSIÇÃO FINAL: 

9.1. Para qualquer ação decorrente deste Termo de Referência, fica eleito o foro da 
Comarca de Santana do São Francisco, Estado de Sergipe, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Santana do São Francisco/SE, 16 de março de 2017. 

Maria daDôrbSAjiar Barrozo 
Secretária Municipal de Assistência Social 

(?I 

Ice  
Praça Sete de Setembro. sfnn. Bairro Centro. - Santana do São Francisco - SE 

TeI: (79)3339-1336 - CNPJ: 32.846.34710001-46 - CEP: 49985-000 
Página 24 de 36 



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE SÃO FRANCISCO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PREGÃO PRESENCIAL 

ANEXO II 

MODELO DE CREDENCIAL/PROCURAÇÃO 

A 
PREFEITURA MUNICIAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
MUNICÍPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO/SE 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N° _/ 2017 

(PROPRIETÁRIO DA EMPRESA, IDENTIDADE E CPF OU NOME E OUALIFICACÃO DO 

SÓCIO-GERENTE - com ooderes para tal) 	, por este instrumento particular, nomeia 

e constitui seu bastante procurador 	(_NOME E OUALIFICACÃO DO OUTORGADO, 

ENDEREÇO. IDENTIDADE E CPFL com amplos poderes para representar 	(_NOME 

E ENDEREÇO DA EMPRESA E CNP3 	, junto a FMAS, podendo entregar e receber 

envelopes contendo os documentos e as propostas, juntar documentos, assinar atos, atas 

de registros de preços, contratos e termos, adotar deliberações, formular ofertas e lances 

de preços, receber ofícios e relatórios de julgamentos, firmar declarações, dar ciência e, 

especialmente, renunciar ao prazo de recurso referente à fase de habilitação, enfim, 

praticar todos os atos que se tornem necessários ao bom e fiel cumprimento do presente 

mandato junto a esta FMAS, relativamente a quaisquer das fases do Pregão Presencial n° 

........J20 17. 

(local e data) 

(assinatura do sócio-gerente ou proprietário com firma reconhecida e carimbo 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A 
PREFEITURA MUNICIAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
MUNICÍPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO/SE 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N° _/2075. 

Em atendimento à determinação constante deste certame, declaramos sob as penalidades 

cabíveis, que tomamos ciência de todos os termos do mesmo, e que cumprimos 

plenamente os requisitos de habilitação. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos legais e 

de direito. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade (n° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

Praça Sete de Setembro. s/nn, Bairro Centro. - Santana do São Francisco - SE 
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ANEXO IV 
PROPOSTA DE PREÇOS 

A 
PREFEITURA MUNICIAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
MUNICÍPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO/SE 

Cidade/IJF, XX de XXXXXXXX de 2017. 
PREGÃO PRESENCIAL N° 	12017 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossa Senhoria nossa Proposta de Preços 
relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por qualquer erro ou 
omissão que venha ser verificada na sua elaboração. 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de peixe tipo castanha, coco seco 
e arroz, visando atender as famílias carentes do município de Santana do São Francisco, 
a serem distribuídos no período da Semana Santa, conforme especificações constantes do 
Anexo 1 - Termo de Referência parte integrante do edital. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 1 V. UNIT (R$) 	V. TOTAL (R$) 

TOTAL  

Obs: Indicar a validade do(s) produto(s) a ser fornecido. 

Valor total da proposta: R$........................... (.............................. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) Dias 

Forma de Pagamento: Conforme Pregão Presencial n° .._j2017. 

Declaramos que em nossos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para 
o perfeito fornecimento, inclusive as despesas com manutenção, bem como qualquer 
dano causado a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, frete, taxas, 
regulamentos e posturas Municipais, Estaduais e Federais, enfim, tudo o que for, sem que 
nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação à FMAS. 

Declaramos aceitar todas as condições e exigências do Pregão Presencial acima citado, 
bem como, firmamos o compromisso de fornecer os produtos dentro das respectivas 
validades. 

Acompanham a nossa Proposta de Preços os documentos previstos no Pregão Presencial, 
bem como todos os demais julgados oportunos para perfeita compreensão e avaliação da 
Proposta. 

Atenciosamente, 

Nome e Assinatura do Responsável pela Empresa 
Cargo/Função 

Praça Sete de Setembro. s/nn. Bairro Centro. - Santana do São Francisco - SE 
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DA OBRIGATORIEDADE DE INFORMAR 

A SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO 

A 
PREFEITURA MUNICIAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
MUNICÍPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO/SE 

Declaramos aceitar todas as condições e exigências no Pregão Presencial acima 

Ref.: Pregão Presencial N° ._J2017. 

A empresa 	inscrita no CNP) n° _________, por intermédio de seu 

representante legal, Sr. (a) 	 , adiante firmado, portador (a) da 

Carteira de Identidade n °   $SP/_, e do CPF no  

DECLARA, para fins do disposto no edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob 

as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

no presente processo licitatório. Declara ainda estar ciente da obrigatoriedade de 

comunicar a superveniência de qualquer evento impeditivo posterior. 

(local /data) 
(representante legal) 

Praça Sete de Setembro. slnn, Bairro Centro, - Santana do São Francisco - SE 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

À 
PREFEITURA MUNICIAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
MUNICÍPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO/SE 

DECLARAÇÃO 

Rei'.: PREGÃO PRESENCIAL N° 	12017. 

	

(nome da empresa) 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	 , por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). 	 , portador(a) 

da Carteira de Identidade n°___________ e do CPF n 0 	 , DECLARA para 

rins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei n 0  9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

RESSALVA: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz? 

Sim( ) 	 Não( ) 

(data) 

Representante legal 

~.Sete de Setembro. slnn. Ramo Ccniro. - Sarnam. do Sâo Frazxtco - SE 
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ANEXO VII 
MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N° XXX/2017 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNIA SOCIAL, E A 
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX. 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, pessoa jurídica de direito 
público interno, órgão integrante da Administração Pública Municipal, inscrito no C.N.P.J 
sob o n0  14.927.680/0001-06, situada à Rua São João, n° 937, Bairro Centro, Santana 
do São Francisco/SE, neste ato representado por sua Secretária a Sra MARIA DAS 
DORES AGUIAR BARROZO, brasileira, maior, capaz, portador da carteira de identidade 
no xxxxxx SSP/xx, CNPF/MF no xxxxxxxxxxxxxx, residente neste município, doravante 
denominada CONTRATANTE, e, do outro lado, a  inscrita 
no CNPJ/MF sob o n °  	com sede na  
neste ato representada por 	 , brasileiro, portador da Carteira de 
Identidade no __________ SSP/, CPF n 0 	 , doravante denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Pregão Presencial n° ....J2017, têm, 
entre si, ajustado o presente Contrato de fornecimento, que se regerá pelas normas das 
Leis nos 10.52012002 e 8.666193, pelo Decreto Municipal n 0  05112009 e, também, pelas 
Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL: 

1.1. 	O presente Contrato vincuia-se às cieterminações da Lei n 0  10.520, de 17 de julho 
de 2002, Decreto Municipal n°. 05112009, e subsidiariamente pela Lei n 0 . 

8.666193 com suas alterações, e as exigências do Edital de Licitação e obediência 
às normas de vigilância sanitária e saúde, na modalidade Pregão Presencial n° 

_12017. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

2.1. Contratação de empresa para o fornecimento de peixe tipo castanha, coco seco e 
arroz, visando atender as famílias carentes do município de Santana do São 
Francisco, a serem distribuídos no período da Semana Santa, conforme 
especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência parte integrante do 
edital. 

2.2. A entrega do objeto deste Contrato dar-se-á pela contratada rigorosamente de 
acordo com condições estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO: 

3.1. O prazo de vigência contratual aecorrente deste Pregão será até 30 (trinta) dias 
contados a partir da assinatura deste instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRECO: 

4.1. Pelo fornecimento dos itens alimentação preparada 	 adjudicados, a 
FFIAS pagará à CONTRATADA a importância estimada de R$ 

referente aos itens 
conforme proposta da CONTRATADA em anexo e de acordo 

com o fornecimento, até o término do Contrato. 

Praça Sete de Setembro. s/nn. Bairro Centro. . Santana do São Francisco- SE 
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5.1. O pagamento será efetuado até o 100  (décimo) dia útil do mês subsequente 
contados do recebimento dos produtos com respectiva Nota Fiscal, devidamente 
atestada pelo Chefe do setor competente ou Comissão designada para tal fim. 
Para tal, a contratada deverá apresentar as certidões de regularidade fiscal e 
manter as condições de habilitação previstas no Edital. 

5.2. Havendo atraso de pagamento, o respectivo valor será atualizado segundo a 
variação do INPC, a partir da data do recebimento definitivo, até a data do efetivo 
pagamento. 

5.2.1. Para atualização prevista no subitem 5.2, não serão computados os atrasos 
atribuíveis à Contratada, sem prejuízo de aplicação das penalidades 
contratuais. 

5.3. Não haverá reajuste de preço. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

6.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

a) Responsabilizar-se integralmente, pelo objeto da contratação decorrente deste 
Pregão, durante toda a execução contratual, obrigando-se a cumprir todas as 
exigências editalícias e especificações constantes do Termo de Referência, 
Anexo 1 do certame. 

b) Responsabilizar-se pelo pagamento de taxas e multas decorrentes dos 
serviços prestados, assim como, por todos os ônus decorrente da execução 
contratual, tais como: encargos, contribuições sociais e legais, impostos, 
seguros e obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus 
empregados, seguro obrigatório e demais despesas operacionais, 
administrativas e legais. 

c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, atendendo 
de imediato as reclamações. 

d) Regularizar, quando notificada pela Contratante, as eventuais falhas 
identificadas no objeto contratual, sob pena de aplicação das penalidades 
estabelecidas no Contrato e legislação pertinente. 

e) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a Contratante 
ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos 
seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou 
legais a que estiver sujeita. 

f) Comunicar a Contratante, de imediato, quaisquer fatos ou circunstâncias 
detectadas por seus empregados quando da execução do objeto contratua,k 

Praça Sete & Setembro. slnn. Bairro Centro. - Santana do Sio Francisco - SE 
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que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a sua qualidade, eficiência, 
eficácia e efetividade. 

g) Manter todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação no 
certame licitatório. 

h) Fornecer o produto rigorosamente no horário e data estabelecido no Anexo - 

Termo de Referência. 

1) Não fornecer produto que esteja em desconformidade com as especificações 
apresentadas no Termo de Referência - Anexo 1, bem como, em desacordo 
com a legislação vigente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA 
e do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, que dispõe 
sobre alimentos. 

j) Indicar nas embalagens dos produtos as características (composição do 
produto), validade, peso, lote e registro do órgão competente (ANVISA E 
MAPA). As embalagens internas/ primárias (embalagem plástica atóxica - 

pacote) deverão ser existentes e funcionais para evitar dano ao conteúdo e 
conter rótulo de acordo com a legislação vigente. 

k) Responsabilizar-se pelo descarregamento do produto no momento da entrega, 
bem como transportá-los atendendo obrigatoriamente as normas específicas 
para o produto fornecido, além daquelas referentes à segurança, meio 
ambiente e demais legislação que concerne ao objeto licitado; 

1) Indicar formalmente preposto para o contato com o representante da 
CONTRATANTE. 

m) Não opor embaraços ao acompanhamento e à fiscalização da execução 
contratual por parte do representante da contratante, devendo prestar todas 
as informações requeridas e atender às determinações da contratante para a 
correção de eventuais vícios encontrados; 

n) Aceitar a critério da Contratante, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões ao objeto contratual, na forma da legislação que 
rege a matéria; 

o) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar total ou 
parcialmente o objeto contratual, sem consentimento prévio da contratante. 

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Efetuar os pagamentos conforme descrito na Cláusula Quarta (DO PREÇO) do 

presente Contrato, desde que atendidas às exigências contratuais; 

b) Promover o acompanhamento e fiscalização do presente Contrato, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências 

de quaisquer fatos; 

Praça Sete de Setembro. sinn. Bairro Centro. - Santana do São Francisco - SE 
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c) Fornecer Atestados de Capacidade Técnica quando solicitado, desde que atendidas às 
obrigações contratuais. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

8.1. A despesa prevista na Cláusula Quarta (DO PREÇO) correrá por conta das 
seguintes dotações orçamentárias, constantes do orçamento para o exercício 
financeiro de 2017: 

UNIDADE FUNÇÃO OU PROJETO OU 	
NATUREZA 	

FONTE DE 
ORÇAMENTÁRIA PROGRAMA ATIVIDADE 	

DA 	
RECURSOS 

DESPESA 

07019 08.244.0006 j 	2073 	1 3390.32.00.00 000 

CLAUSULA NONA - DO RECEBIMENTO: 

9.1. O objeto do presente contrato será recebido de acordo com os artigos 73 a 76 da 
Lei n° 8.666193, modificada pela Lei no 8.883194: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
produto entregue com a especificação pretendida; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e 
consequente aceite, quando a Nota Fiscal será atestada e remetida para 
pagamento. 

9.2. O transporte dos produtos objeto do certame, deverá atender às normas de 
segurança, meio ambiente e demais legislações pertinentes a matéria. 

9.3. O(s) produto(s) fornecido(s) em desacordo com o estipulado neste instrumento 
convocatório e na proposta do contratado será rejeitado parcialmente ou 
totalmente, conforme o caso. 

CLÁUSULA DECIMA - DA RESCISÃO: 

10.1. presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE nos termos do art.77 
e seguintes da Lei 8.66611993. 

10.2. Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial do 
Contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenização, 
sujeitando-se às consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da 
Administração. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão 
contratual, especialmente os estabelecidos pelo art. 80 da Lei 8.666193, 
sujeitando-se às consequências contratuais e legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

11.1. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, garantindo o direito prévio da citação e de ampla defea, 
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
licitante/contratante que: 

a) Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão; 
b) Não mantiver a proposta, injustificadamente. 
c) Deixar de assinar Contrato. 
d) Comportar-se de modo inidôneo. 
e) Fizer declaração falsa. 
1') Cometer fraude fiscal. 
g) Falhar ou fraudar na execução do Contrato. 

11.2. Iniciada a sessão do Pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e o 
proponente que se recusar a cumprir a obrigação, bem como se vier a fazê-lo fora 
das condições e especificações por ele propostas inicialmente, estará sujeito, de 
acordo com a gravidade da falta e a critério do FMAS, às seguintes sanções 
administrativas: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

11.3. A multa a que se refere a alínea "b" do item anterior será aplicada até o limite de 
113 (um terço) do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado, 
devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva 
Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério da Administração Municipal, a 
aplicação das demais sanções a que se refere o item 14.1, podendo a multa ser 
descontada dos pagamentos devidos pela FMAS, ou cobrada diretamente da 
empresa, amigável ou judicialmente. 

11.4. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 
da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.5. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 
ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei. 

12.1. O contrato poderá ser alterado, mediante a celebração de termos aditivos, 
conforme dispõe o art. 65 da Lei n 0  8.666/1993. 

12.2. A critério da Administração, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar mediante 
celebração de aditivo, os acréscimos ou supressões ao valor inicial atualizado do 
Contrato, nas mesmas condições contratuais. 
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12.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item 
anterior, exceto as supressões resultantes de acordo celebrados entre os 
contratantes. 

13.1. A CONTRATADA tem direito ao equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, 
procedendo-se à revisão do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra fato 
imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere 
ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento. 

13.2. À CONTRATADA, quando for o caso, deverá formular a administração 
requerimento para a revisão do Contrato, comprovando a ocorrência de fato 
imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que tenha 
onerado excessivamente as obrigações contraídas por ela. 

13.3. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: Lista de Preços de 
órgãos competentes e Fabricante, Notas Fiscais de aquisição, de transportes de 
mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido 
de revisão do Contrato. 

13.4. O requerimento previsto na cláusula anterior deverá estar instruído com as 
Planilhas de Custos Comparativas entre a data de formulação da proposta e do 
momento do pedido de revisão do Contrato, evidenciando o quanto o aumento de 
preços ocorrido repercute no valor pactuado. 

13.5. A administração reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro procederá a 
revisão do Contrato, mediante apostilamento. 

ctÁUsWaDÉCs&QUÃRTA±DoaÇOMPMUAnST0 flAFJSCALUAÇÃO: 

14.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666193, fica designado o servidor 
- CPF n°. 	 , lotado na 	deste 

órgão, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato. 

14.2. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições: 

1 - Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste 
Contrato; 

II - verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e 
se os procedimentos empregados são adequados, para garantir a qualidade 
desejada; 

III - Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos 
preços; 

IV - Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados. 
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14.3. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades 
contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 	 - 

15.1. Para qualquer ação decorrente deste Contrato, fica eleito o foro da Comarca de 
Santana do São Francisco/SE, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 02 (duas) vias de igual 
teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa 
surtir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Santana do São Francisco /SE, 	de __________ de 2017. 

TESTEMUNHAS: 

1.  

C.P.F.  

2. _____________ 

C.P.F. 
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